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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027640937 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 1.672/2007, que estabelece a realização de exame clínico preventivo para diagnóstico de catarata e glaucoma congênito nos recém-nascidos em maternidades e hospitais púbicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde no Município de Novo Hamburgo. Norma, de iniciativa da Câmara, que afeta a competência do Chefe do Poder Executivo, porque, ao estabelecer atribuições para órgãos públicos, a exemplo dos hospitais constituídos sob a forma de autarquia pública, trata da organização e funcionamento da Administração Municipal. Violação aos arts. 10, 82, VII, e 60, II, “d”, da Constituição Estadual. Precedentes do TJRS. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local a Lei Municipal n.º 1.672/07, que “Estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde no Município de Novo Hamburgo e dá outras providências”.

Em síntese, alega o proponente que dita Lei, de iniciativa parlamentar, consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa é de exclusividade do Chefe do Poder Executivo, porque dispõe acerca da organização administrativa do Município, além de implicar em aumento de despesa, ao estabelecer normas determinando a realização de exames específicos pelo Poder Executivo. Assim, entende que o diploma legal impugnado está eivado de vício de inconstitucionalidade, por ofensa aos artigos 8°, 10, 19, 60, II, “d” e 82, III e VII, todos da Constituição Estadual.

A liminar foi deferida (fls. 56-7).

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo, notificada, informou que não tem informações a prestar (fl. 67).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio que presume a constitucionalidade das normas (fl. 71).

É o relatório.

2. A Lei municipal impugnada assim dispõe (fl. 11):

LEI MUNICIPAL N° 1672/2007, de 15 de outubro de 2007.

Estabelece a realização de exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos em maternidades e hospitais públicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde no Município de Novo Hamburgo e dá outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a realização do exame clínico para diagnóstico da catarata e glaucoma congênitos em recém-nascidos, através da técnica conhecida como Reflexo Vermelho, nas maternidades de hospitais públicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde no Município de Novo Hamburgo.

Parágrafo único. O exame a que se refere o caput deste artigo será realizado sob responsabilidade técnica do pediatra e oftalmologista da unidade, nas primeiras 48 horas de vida do recém-nascido.

Art. 2º Os casos positivos deverão ser comunicados aos órgãos de saúde competentes, dedicados à pesquisa da referida doença.

Art. 3º As famílias dos recém-nascidos receberão, quando das altas médicas, relatório dos exames e dos procedimentos realizados, contendo esclarecimentos e orientação quanto à conduta a ser adotada.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano 2007 (dois mil e sete).

Merece ser julgada procedente a ação. 

O ato normativo questionado, de iniciativa da Câmara de Vereadores, não poderia ter estabelecido atribuições para o Executivo. 

Embora salutar a realização de exame clínico preventivo para diagnóstico de catarata e glaucoma congênito nos recém-nascidos em maternidades e hospitais púbicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde no Município de Novo Hamburgo, é inconstitucional o ato normativo impugnado porque tal procedimento ficaria a encargo do Poder Executivo, mais precisamente do pediatra e oftalmologista vinculados à respectiva unidade de saúde do Município (art. 2°). 

É importante destacar que os serviços prestados pelos estabelecimentos que atendem a rede municipal de saúde de Novo Hamburgo, que é constituída por autarquias públicas e outras pessoas jurídicas de direito público, só podem ser estabelecidos ou alterados por lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 60, II, “d”, da Constituição Estadual).

Portanto, a norma impugnada, por obrigar órgãos do Poder Executivo a adotar medidas administrativas, a exemplo dos hospitais constituídos sob a forma de autarquia pública, positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Executivo, especialmente no que toca à organização e ao funcionamento da Administração, o que é vedado pela Constituição Estadual (artigo 82, inciso VII). 

Ora, para a organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara devem ser respeitadas as disposições constitucionais que decorrem do Princípio da Separação dos Poderes, sob pena de quebra da independência e harmonia entre o Executivo e o Legislativo (artigo 10 da Constituição Estadual).

Convém lembrar a lição de HELY LOPES MEIRELLES (Direito Municipal Brasileiro. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 605-6):

Já dissemos – e convém se repita – que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental. [grifo no original]

E, mais adiante, complementa o ilustre administrativista (op. cit., p. 606):

De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do Plenário, indicar medidas administrativas ao Prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência a atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial. 

Em situações análogas, veja-se o entendimento deste e. Tribunal de Justiça:

ação direta de inconstitucionalidade - lei do municipio de esteio que torna obrigatória a realização de exame de surdez em crianças recém nascidas no hospital são camilo, que é autarquia municipal - inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa pois cabe ao chefe do poder executivo dispor privativamente sobre as atribuições de órgãos da administração – ofensa aos artigos 8º, 10 e 82, VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

Ação julgada procedente. (Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 70013960125, tjrs, Órgão Especial, , rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. em 08-05-06)
CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL. ATRIBUICAO DE AUTARQUIA. INICIATIVA RESERVADA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. COMPETE AO CHEFE DO EXECUTIVO, PRIVATIVAMENTE, INICIAR O PROCESSO LEGISLATIVO QUANTO A LEIS QUE ESPECIFIQUEM AS ATRIBUICOES DE ORGAOS DA ADMNISTRACAO. POR TAL MOTIVO, E INCONSTITUCIONAL A LEI 3258/01, DO MUNICIPIO DE ESTEIO, QUE ESPECIFICA OS SERVICOS A SEREM PRESTADOS PELO HOSPITAL SAO CAMILO, QUE E AUTARQUIA MUNICIPAL. 2. ACAO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70003632973, TJRS, Tribunal Pleno, rel. Des. Araken de Assis, j. em 01-04-2002)

Portanto, ao ter sido estabelecido, pelo Legislativo ao Executivo, a atribuição de realização de exame preventivo de catarata e glaucoma congênito em recém-nascidos em maternidade e hospitais do Município de Novo Hamburgo, resta demonstrada a usurpação das atribuições específicas do Prefeito. Em resumo: a norma analisada contém vício de inconstitucionalidade, porque viola o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes ao trazer regras sobre a organização e o funcionamento da Administração.

Por tudo que foi mencionado, merece ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei n° 1.672/2007 de Novo Hamburgo.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da demanda, de forma que seja reconhecida a inconstitucionalidade da Lei n° 1.672/2007 de Novo Hamburgo.

Porto Alegre, 21 de janeiro de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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